
INTERESSADO: Executivo Municipal

ASSUNTO: Projeto de Lei na 079, de L5 de outubro de 2021., "Dispõe

sobre autorizaçáo para abertura de Crédito Adicional Especial em favor
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Saneamento e dá outras

providências."
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ofício n' I .54112.02 I -GP/PMC

LEITURA I{ASESSÃO

Cáceres - MT, 0B de novem

CÂMARA [nUNICIPAL lii: C,{CERES

Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVE,IRA DOS SANTOS
Presidente da Càmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. Itua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

Identificação Intema: Mernorando n" 31.068/2021. de 01/10/2021

Senhor Presidente:

Submetemos à apreciação dessa Egregra Corte o Projeto de Lei no

079, de 15 de outubro de 2021, que " Dispõe sobre autorização para abertura de

Crédíto Adicional Especial em favor da Secretaria Municípal de Meio Ancbiente

e Saneamento e dá outras providências", acompanhado de respectiva

Mensagem, em apenso.

Pela importância do Projeto de Lei em análise, esperamos contar

com o apoio dessa Casa de Leis, ao tempo que solicitamos a Vossa Excelência e

demais vereadores que deliberem e aprovem-no, nos termos do Regimento

Interno dessa Casa, em caráter de urgência urgentíssima.

Ao ensejo, reaÍirmamos os votos de estima e consideração,

extensivo aos seus nobres Pares.
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNIGIPAL DE CÁCTNTS

Ofício n" 1.541/2021-GPIPMC - fls.02

Mensagem relativa ao Projeto de Lei n" 079, de 15 de outubro de 2021

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cáceres, Mato Grosso:

Senhores Vereadores:
Temos a honra de encaminhar à elevada deliberação dessa Nobre

Càmara Municipal, o incluso Projeto de Lei 079, de 15 de outubro de2021, que

"Dispõe sobre atúorização para abertura de Créctito Ádicional Especial em favor

da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Saneamento e dá outras

providências ".

Trata-se de Projeto de Lei oriundo de pedido formulado pela

Secretaria Municipal de Saneamento e Meio Ambiente, por meio do Memorando,

por intermédio do Memorando no 31.06812021.

O Crédito Adicional Especial, a ser aberlo no vigente Orçamento,

compreende o valor de R$ 124.571,00 (cento e vinte e quatro mil quinhentos e

setenta e um reais), a ser coberlo mediante o superávit financeiro apurado em

balanço patrimonial do exercício anterior.

Este Projeto de Lei tem por finalidade dar suporte orçamentário

visando manter a continuidade da prestação de serviço fornecido ao público,

considerando que a falta de materiais e pess oal afeta negativamente os resultados

da gestão, tendo em vista clue não há mais saldo em nosso QDD suÍiciente para

cobrir todas as despesas, necessitamos da abeflura adicional especial.

Visando subsidiar vossa análise, segue apenso, o Anexo 14 - Balanço

Patrimonial: d) quadro do superávit/déficit financeiro apurado no balanço

patrimonial - dezembro (2020).

Ante a importância c1o assunto, na medida em que possibilitará o

Município dar continuidade com ações desenvolvidas na Secretaria Municipal de

Saneamento e Meio Ambiente, solioitamos a Vossa Excelência e demais vereadores
/Affi..

\
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Ofício n" i.541/2021-GPIPMC - fls. 03

que deliberem e aprovem o Projeto de Lei n' 07912021 em caráter de

urgentíssima, nos termos do I{egimento Interno dessa Casa.

Ao ensejo, externamos os votos de elevada estima

consideração.

urgência

e distinta
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ESTADO PU ü,T'TO GITOSSO
PITEFEI'TURA MTJNICIPAL DE CÁCERES
I'ROCURADORIA GEITAI OO IVIUNTCÍPTO

PROTETO DE LEI N" 079, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021.

"Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito

Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal
de Meio Ambiente e Saneamento e dá outras

providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prerrogativas

que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica Municipaf Íaz saber que a Câmara

Municipal de Cáceres-MT, aprovará e eu sancionarei a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto, no Orçamento vigente, Crédito Adicior-ral Especial no valor de R$ 124.571,00 (cento

e vinte quatro mil quinhentos e setenta e um reais).

Art.2o O crédito preconizado no art. l-o desta Lei cobrirá despesas da Secretaria Murucipal de Meio

Ambiente e Saneamento, pela inclusão de Program4 categoria econômica, grupo de natureza de

despesa, modalidade de apiicação, elementos de despesas, fonte de recursos e terão as seguintes

características financeiras e funcional-programáticas:

Art. 3o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art' 1o

superávit Íinalceiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Art. 4o o crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 2.91,6, de 23

LOA/2021,, Lei no 2.915, de 23 de dezembro de2020-LDo/2021. eLeino 2.61"8,

2017 -PP A / 2018-2021" e suas alterações.

Art. 5o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

serão cobertos com o

de dezembro de 2020-

de 19 de dezembro de

Cáceres/MT,15 de outubro de2021.

ANTÔNIA ELI EI(ATO DIAS
Prefeitd-Mu e Cáceres

PItOJE I O Dll LLI N' 079 DIi 15 DIi OUI'tJtlRO DL 2021

Averricla Brasil rr'119 - CI-P-78 210-90(r Fone:(065) 3223"1939

Ilairro Jardinr Celcsie - Cácercs - Mato (lrosso.

Orgão: 17 -SEC. MUNICIPAL DE MEIO AMBiENTE E SANEAMENTO

Unidade: 01 - SEC. MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO

Função: 04 - Adrninistração

Subfunção: 122 - Adrninistração Geral

Programa:

Proj/Atividade: ZuBS - úANUT.-í tNCnnC;OS COM AS AIIVIDADES D^ SECI{ll'i'^1{IA

MUNICIP,A.I, I)}i MI]IO AMBI]]N'|]] IJ SAN}]AMIjN'TO

Natureza da Despesa Fonte de I{ecursos Valor R$

3.3.90.30 Material cle Consurno
(300) I{ecursos Ordinários 16.420,00

3.3.90.34 Outras Desp. Pessoal dec.

ConLratos Terceirização
(300) Recursos Ordinários 92.928,00

3.3.90.39 Outros Serviços Pessoa Juríclica (300) Recursos Orclinários 10.000,00

4.4.90.52 Equipamentos e Material

Permanente
(300) Recursos Orclinários 5.223,00

INE L
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcERES

Parecer n" 3t712021

ReÍ'erência: Processo n" 4.484 12021

Assunto: Projeto de Lei no 079, cle 09 de novembro de202l

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

I. RELATÓRIO:

O projeto de Lei no 079, de 09 de novembro de 2021, dispõe sobre a

autorizaçáo para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal

de Meio Ambiente e Saneamento, e dá outras providências'

Este é o Relatório.

Ir - DO YOTO DO RELô.TOR:

Trata-se de Projeto de Lei cle autoria do Poder Executivo Municipal,

representado pela Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias'

dispondo sobre a abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal

de Meio Ambiente e Saneamento, e dá outras providências'

Pois bem.

ffiuaGenera[osór.io,cetrtro,CáceresÀ4T_CEP:78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: *rwv.carnaracaceres.mt.gov'br



cÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcERES

O artigo I o, prevê que, fica aberto ao orçamento vigente, o crédito

adicional especial no valor dg RS 124.571,00 (cento e vinte e quatro mil, quinhentos e

setenta e um reais).

Segundo dispõe o artigo 2o, o crédito previsto no artigo 1o, destinar-se-á a

acobertar despesas da Secretaria Municipal de IrrÍeio Ambiente c Saneamento de

Cáceres4vÍT, em especial para clar suporte orçamentário as despesas inerentes a refericla

pasta, sendo apresentado as justificativas em anexo ao presente projeto de lei'

O projeto de lei veio acompanhado ainda, dos documentos relacionados aos

recursos que serão destinados pela Secretaria Municipal de Meio Arnbiente e Saneamento'

Por sua \ez, o artigo 3o, dispõe que os créditos refericlos no artigo anterior

serão cobertos com recursos 6s superávit financeiro apurado no balanço patrimonial de

dezembro cle 2020.

É cediço que o projeto de lei que vise efetivar abertura de créditos

adicionais especiais deve ser elaborado em perfeita consonância com os princípios

estabelecidos nos aftigos 165 a 169 da Constituição Federal e 40 a 46 <laLei n' 4.32011964'

Os arts. 40 a 43 da Lei 4320164 conferern o suporte legal necessário a

análise do presente Projeto de lei:

Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não computa-

clas ou insuficientemente dotadas no Lei de Orçantento'

Art. 41. Os créditos adicionais classificaru-se em"

I - suplementares, os destinados a refôrço de dotação orçamentária;

II - especiais, os destinados a clespesas paya as quais não haia doÍação or-

çamentária específica;

Generalosór.io,cetrtro,Cácer.esÀrÍT_CEI':78.200-000

ione: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: rvrvrv.catnaracaceres,llt'gov'br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂnrENE MUNICIPAL DE CÁCERES

III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e itnprevistls, em

caso de guerra, comoção intestino ou calamidade pública.

Art, 42. Os créditos suplementares e especiais serão aulorizados por lei e

abertos por decreto executivo.

Art. 43. Á abertura dos créditos supletnentares e especiais depende da exis-

tência cle recursos clisponíveis pqra ocorrer a despesa e será precedida de

exp o s i ç do j us tifi c a I iv o. (Veto rejeitado no DOU. de 5.5.1964.t

§ l, Consideram-se recursos pora o fim deste artigo, desde que não corn-

prometidos:

I - o supertÍvit Jinanceiro apurado em balanço putrimonial do exetcício

anterior; (Veto rejeitudo n,o DOU, de 5.5.1964.1

II - os provenientes de excesso de arrecadação;

DOU. de 5.5.1964)

(Veto rejeitado no

III - os rentltantes de arutlação parcial ott total de dotações orçamenlárias

ott de créditos adicionais, autorizados em Lei;
DOU. de 5.5.1"964,)

(Veto rqieitado no

prrviito e a realizctda, considerando-se, ainda, a Íendência do exercí-
(Vide L.ei n'

IV - o produto de operações de credito autoriza.das, eru forma que iuridica-
mente possibilite ao poder executivo realiza-los. (Veto reiçitado no

DOU. de 5.5,1964)

§ 2' Entende-se pof superdvií financeiro a cliferença positiva entre o ativo

financeiro e o pfissivo !ínanceito, coniugondo-Se, ainda' os saldos dos
-créditos 

adiciontais transfericlos e as operuções de credito a eles vincull'
clas. (Veto reieitsdo tto DOU, de 5.5,1964,)

§ 3' Entencle-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o
"salclo 

positivo clàs diferenças acumulaclas mês a mês entre a aruecadação

clo.
6.343. de 1976")

§ 4o Parct o fim de apurar os recursos utilizáveis, prottenientes de excesso
"cle 

arrecada-çdo, deduzir-se-a a importância dos créditos extraorclinários

abertos no exercício. (vqto reieitado,no Dou. cle 5.5.1964.)

Art. 44. Os créditos extraordinários serão abertos por decreto do Poder

Executivo, qtte dêles clqrá intediato conhecimento ao Poder Legislativo'

n * C*o*f José Dulce .tqriro *,r, a Rua General Osório, centro, Cáceres/lvlT - CEP: 78'200'000

!-one: (65) 3223-170'1 Fax (65) 3223-6862 sitc: rvwrv.camaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

Art. 45. Os créditos adicionais terdo vigência adstrita ao exercíciofinancei-

ro em que forem aberlos, salvo expressa disposição legal ern contrário,

quanto aos especiais e extraordinários,

Art. 46. O oto qtte abrir crédito adicional indicarri a importância, a espécie

do rnesmo e a classiJicação da despesa, até onde fôr possível.

O artigo 40, § 2o, da Lei 4.320164, dispõe que entende-se por superávit

financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se,

ainda, os saldos dos uéditos adicionais transferidos e as operações de credito a eles

vinculadas.

Em seguida foi solicitado parecglléçnhs do Contador desta Casa dc Leis,

para que analisasse, com a Brecisão necessária, se os dados inÍbrmados pela Chefe clo Poder

Executivo Municipal estavam de acordo com a legislação infraconstitucional e com a

Constituição Federal, vez que este é uma clas fltnções a serem exercidas por esta Comissão.

No referido parecer do Contador clesta Cãmaru Municipal, foi informado

que os valores e

4.320/64 e com os clemais clitames legais e consÍituciqnais, e, qlle, portanto, há recursos

sufrcientes para cobrir as despesas que estão sendo criadas'

Cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acinra citados,

voto pela constitucionalidade c le.galidade do Projeto cle Lei n" 079, de 09 de novembro de

2021..

IIr - D4 DEgISÃO DA COMISSÃO:

A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe e

acompanha o voto do Relator, votando pela constituçionatidatle e legalitlacle do Projeto de

Lei no O79,de 09 de novembto de202l.

cLoDoMrRo DA âi'J8ffiflã'3'fl,1l.1)?iii*'
SILVEIRA PEREIRA -' PEREIRAruNlonte2284361ls3

J u N loR:92284 36 1 1 53 ?a41o§:12021'1 
2'03 07:33:1 7

FRANctscowELSoNfi llfisocdo"í'Jmadrsitarpor
AMARANTEDOS,AMARANTEDOS
5ANTo5:e84420071 t11:T:111:'íll',,,,.
72 .04'oo'

aGetreralosóri<r,cetrtro,CáceresM'I._CEP:78.200-000
Fone: (65) 3223-1',107 Fax (65) 3223-6862 site: rwvrv'cauaracaceres.mt.gov'l>r
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂUTENE MUNICIPAI, DE CÁCERES

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenária.

Sala das Sessões, 02 de dezembro de202l.

F RA N c I sco w E Lso N fi: ilXi :i,!'áii,t!'J',i
AMARANTEDOS AMARANTEDOS

SANToS:98442002 t 7 snruro sts8442oo7 17 2

; 
" - - - Dados: 2021 .1 2,03 09:41:26

.- -04'00'

Manga Rosa

PRESIDENTE

CLODOMIRO
DA SILVEIRA

PEREIRA

JUNIOR:92284
361 1 53

Assinado de forma
digitalpor
CLODOMIRO DA

SILVEIRA PEREIRA

JUNIOR:92284361 153

Dados: 2§21,12.03
07,,27:15 -04'00'
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂu.qnt MUNICIPAL DE cÁcnnns

Farecer n'3LSDAZL

Referência: Processo n" 4,4841202I

Assunto: Projeto de Lei n" 079,de 15 cle outubro de202I

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

r - RELAIÓBIO:

o Projeto de Lei no 079, cle 15 de outubro de 2021, dispõe sobre a

autorrzaçáo para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal

de Meio Ambiente e saneamento, e dá outras providências.

Este é o Relatório,

Trata-se de projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal,

representado pela Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias'

dispondo sobre a abertura de crédito Adicionar Especial em favor da secretaria Municipal

deMeioAmbienteesaneamento,edáoutrasprovidências.

(

í

@
da Comissão

Pois bem. O artigo 39, do Regimento

de Economia, Finanças e Planejamento,

Interno dispõe sobre as competências

e, dentre elas, o inciso VIII, disPõe
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DSTADO DE MATO GROSSO

cÂMARA MUNICIPAL DE cÁcnnus

sobre a análise de projetos referentes à abertura de créditos adicionais especiais ou

suplementares, senão vej amos;

"Art. 39. A Comissão de Economia, Finanças e Planejamento compete

opinar sobre:

I - proposições e assuntos relativos ao planejamento municipal;

II * projetos de leis sobre Plano Plurianual, Diretrizes Orçamentárias e

Orçamento Anual do município;

III - proposições e assuntos que concorrurfi pata aumentar ou diminuir tanto

a despesa como a receita pública, inclusive os assuntos de competência de

outras comissões;

IV - as atividades financeiras do município;

V - Íixação e alteração de subsídio do prefeito, vice-prefeito e dos

secretários municipais;

VI - fixação de subsídio de vereador e do Presidente da Câmara Municipal;

VII - ftscahzaçáo da execução orçamentária;

VIII - projetos referentes à abertura de créditos adicionais especiais ou

suplementaresl

IX - matéria tributária e empréstimos públicos;

X - proposições de assuntos relativos aos servidores públicos do município

e seu regime jurídico;

XI - provimento de cargos públicos, estabilidade, aposentadoria, criação,

extinção ou transformação de cargos, carreiras ou funções;

XII - a concessão de anistia ou isenção fiscal;

XIII - o Código Tributário Municipal; 
]

XIV - o Código Administrativo do Processo Fiscal;

XV - proposições relativas à tomada de contas do prefeito e comunicação

do Tribunal de Contas sobre ilegalidade de despesa decorrente de contrato."

(e0
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O artigo 1o, prevê que, Íica aberto ao orçamento vigente, o crédito

adicional especial no valor de R$ 124.571,00 (cento e

setenta e um reais).

Segundo dispõe o artigo 2o, o crédito previsto no artigo 1o, destinar-se-á a

acobertar despesas da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Saneamento, em especial

em relação ao serviço fornecido ao público, considerando que foi justificado a falta de

materiais e pessoal para execução dos serviços da pasta, e, isso, segundo alegado, afeta

negativamente os resultados da gestão, tendo em vista que não há mais saldo no QDD,

suficiente para cobrir todas as despesas, razáo pela qual foi justificado a aberlura adicional

especial.

O projeto de lei veio acompaúado ainda, dos documentos relacionados aos

recursos de Emenda Parlamentar acima mencionados.

Por sua yez, o artigo 3o, dispõe que os créditos referidos no artigo anterior

serão cobertos com recursos ds superávit financeiro apurado no balango patrimonial de

dezembro de 2020.

Os requisitos legais para análise de abertura do crédito adicional,

elencados nos artigos 165 a 169 da Constituição Federal e 40 a 46 da Lei no 4.32011964.

Os arts. 40 a 43 da Lei 4.320164 conferem o suporte legal necessário a

análise do presente projeto de lei:

Art. 40, São créditos adicionais, as autorizações de despesa ndo computa-

das ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento.

Art.41. Os uéditos adicionais classiJicam-se em:

I - suplementares, os destinados a re/ôrço de dotação orçamentária;
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II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haia dotação or-

çamentária específica;

III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em

caso de guerrq, comoção intestina ou calamidade pública.

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e

abertos por decreto executivo.

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da exis-

tência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de

exp o s i ç ã o j u s t ifi c ativ a.

§ l" Consideram-se recursos para o íim deste artigo, desde que ndo com-

prometidos: (Yeto rejeitadp nq UOU' de 5..5.1964.)

I - o supertívit Jínanceiro apurado em balanço patrimoniul do exercício

anterior; @de5.5.1964)

II - os provenientes de excesso de arrecadação;
DOU. de 5.5.1964)

(Veto reieitado no

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias

ou de créditos adicionais, autorizados em Lei; (Veto reieitado no

DOU, de 5.5.1964.t

IV- o produto de operações de credito autorizadas, emforma quejuridica-
mente possibilite ao poder executivo realiza-las. (Veto reieitado no

DOU, de 5.s.1964,)

§ 2' Entencle-se por supertÍvit Jinanceiro a dderença positiva entre o ativo

Jinanceiro e o passivo Jínanceiro, coniugando-se, ainda, os saldos clos

crétlitos adicionais transferitlos e us operuções de credito a eles vincula'
das. (,Yeto reieitado no DOU,-de 5."5.12641

§ 3'Entende-se por excesso de arrecadação, para os/ins deste artigo, o sal-

do positivo das diferenÇas acumuladas mês a mês entre a arrecadaçdo pre-

vista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercício'

(Veto rqieitado no DOU. de 5.5.19611

1976)

Uide Lei n" 6,343, de

§ 4" Para o fim de apurar os recLffsos utilizáveis, provenientes de excesso

de arrecadação, deduzir-se-a a importância dos créditos extraordinários

abertos no exercício. (vg[o rç"ieitado no Dou, de 5.5.1964.)
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Art. 44. Os cr,áditos extraordinários serão abertos por decreto do Poder
Executivo, que dêles darci imediato conhecimento oo Poder Legislativo.

Art. 45. Os créditos adicionais terão vigência adstrita ao exercício financei-
ro em que /brem abertos, salvo expressa disposiçdo legal em contrário,
quanto aos especiais e extraordinários.

Árt. 46. O ato que abrir crédito adicional indicará a importôncia, a espécie

do mesmo e a classi/icaçiío da despesa, até onde /ôr possível.

O artigo 40, § 2o, da Lei 4,320164, dispõe que entende-se por superávit

financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se,

ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de credito a eles

vinculadas.

Com efeito, no parecer técnico do Contador clesta Casa de Leis, foi

informado que os valores e fontes apresentados estão çm çonformidade com a Lei Federal

n" 4.320/64 e com os demais ditames le,gpis e c,onstituciqnais, e, que, portanto, há recursos

suficientes para cobrir as despesas que estão sendo criadas. i
t

i
t

No que se refere a destinação dos recursos, este Relator não se opOe a /

aprovação deste projeto de lei, vez que, os valores serão utilizados para obras a seÍem feit6 / -\§\
no palco principal daPraça de Eventos da Secretaria Municipal cle Turistno e Cultura, que l\
tem recebido grande público nos últimos eventos que fez, ruzáopela qual u. t.f*-u, ;r;- lv^

entendidas como necessárias pelo Poder Executivo Municipal.

Cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima citados,

voto pela Aprovação do Projeto de Lei n" 079, de 15 de outubro de202l.

III-DADECISÃ@:

A Comissão de Economia, Finanças e Planejamento acolhe e acompanha o

voto do Relator, votando pela Aprovação clo Projeto de Lei no 079, de 15 de outúro de2021.
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É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenária.

Sala das Sessões, 03 cle dezembro de 2021.

MEMBRO
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